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EXCELENTÍSSIMOS SENHORES, VEREADORES DA MESA DIRETORA DA CAMARA 

MUNICIPAL DE ARACRUZ – ES 

 

JEAN CARLO GRATZ PEDRINI, infra-assinado, vereador em pleno exercício de suas funções 
legislativas, vem mui respeitosamente, requerer a Vossa Excelência, com fundamento no Art. 162, 

Parágrafo único, combinado com o art. 165, INCISO I, do Regimento Interno o encaminhamento ao 
Prefeito Municipal das Indicações ora apresentadas. 
 

INDICAÇÃO Nº           /2025  AMOR 

O Vereador que a presente subscreve, no uso de suas atribuições legais e regimentais, indica à 
Secretaria Municipal de Mobilidade Urbana – SEMURB, a instalação de um ponto de ônibus na 
entrada do Pontal de Piraqueaçu, na via paralela à ES-010, em substituição ao ponto existente, que 

se encontra em más condições e mal posicionado em relação ao fluxo do transporte coletivo.  

JUSTIFICATIVA 

O ponto atualmente localizado no referido trecho encontra-se quebrado, de costas para o sentido 
em que transitam os ônibus e em estado precário, colocando em risco a integridade física e a 

segurança dos usuários do transporte coletivo. 

A solicitação visa garantir melhores condições de uso, organização, acessibilidade e segurança aos 
passageiros que utilizam diariamente o transporte público, além de contribuir para a melhoria da 

mobilidade urbana no município. 

Diante do exposto, solicito a análise e providências urgentes da SEMURB, para que seja 
providenciada a instalação do novo ponto de ônibus no local adequado, atendendo à necessidade 

da comunidade. 

 

Atenciosamente, 

Aracruz, 29 de setembro de 2025. 

 

 

 

Jean Carlo Gratz Pedrini 

Vereador - Presidente da câmara – PP       
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